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Projeto de Lei 23, de 04 de outubro de 2016




Autor – Vereador Paulo Celso Paes

 


Dispõe sobre vedação de uso de aparelho celular e dispositivos conexos em Escolas e Repartições Públicas Municipais e dá outras providências.

 


Eliana Maria Rorato Manso, Prefeita Municipal de Ribeirão do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica proibida a utilização de telefones celulares pelos alunos(as) das escolas públicas municipais e servidores que prestam serviço em Unidades Administrativas do Município de Ribeirão do Sul 

 


Parágrafo Único: Apenas em situações emergenciais e com autorização de funcionário responsável ou chefe do setor, dependendo do caso, o uso do aparelho celular pelo aluno(a) ou servidor será permitido. 
 


Art. 2º - A proibição citada no artigo anterior se restringe ao interior das instalações das escolas públicas e das Unidades Administrativas de Ribeirão do Sul.
 


Art. 3º - É obrigatória a afixação desta Lei em locais de fácil visualização no interior das escolas públicas e nos estabelecimentos referidos no art. 2º, existentes no Município de Ribeirão do Sul. 

 


Art. 4º - O descumprimento do disposto nesta Lei permite à direção da unidade educacional, ao chefe da repartição administrativa ou a quem for delegado, o poder de aplicar a penalidade de repreensão e suspensão das atividades do(a) aluno(a) e funcionário em até quinze dias. 

 


Parágrafo Único – Ao servidor público que descumprir o disposto na presente Lei, será aplicada, primeiramente, a pena de advertência e, em caso de reincidência, suspensão, nos termos da legislação pertinente.
 


Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 


Sala das Sessões, em 04 de outubro de 2016. 
Paulo Celso Paes
Vereador

JUSTIFICATIVA
 


Apresento para apreciação do plenário desta Casa, o presente Projeto de Lei proibindo a utilização de aparelhos celulares, com exceção das ligações de urgência, no âmbito de repartições públicas municipais e salas de aula. 

 


A proibição ora em exame, impede que aulas e serviços públicos sejam prejudicados com a utilização inoportuna de aparelhos celulares que cada vez mais tomam espaços indevidos e inadequados em nossos grupos sociais, principalmente, em locais onde a concentração e atenção são condições basilares para a devida produtividade.
 


Apenas em situações emergenciais assim definidas pelo agente garantidor que será um funcionário da escola (inspetor, professor ou funcionário administrativo por exemplo) e do chefe da repartição pública é que o(a) aluno(a) e o servidor público poderão fazer uso de seu telefone celular, de maneira que sua utilização não venha gerar nenhum prejuízo aos demais estudantes, professores e servidores públicos municipais. 
 


A preocupação com a qualidade do ensino bem como em buscar impedir possíveis influências negativas neste processo figuram como parâmetros basilares de elaboração e de alcance social desta proposição, a qual certamente por tais requisitos e finalidades merece o total apoio de meus pares em sua aprovação. 
 


Assim sendo, solicito o apoio dos nobres Edis para votarem favoravelmente esta propositura, a qual é apresentada em Regime de urgência pela sua relevância. 

 


Sala das Sessões, em 04 de outubro de 2016.
Paulo Celso Paes
Vereador
_____________________________________________________________
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